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EDITAL 
 

JOSÉ LUÍS NUNES MARQUES MÓNICA, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

DE REDONDO, faz saber, nos termos do artigo 56º, da Lei nº 75/2013, de 12 de 

setembro, que em reunião ordinária da Assembleia Municipal de Redondo, realizada no 

dia 27 de junho de 2022, no salão da Associação de Moradores das Falcoeiras, foram 

tomadas as seguintes deliberações: 

 

Aprovação da ata número dois do ano de 2022 

 

----- A Assembleia Municipal de Redondo deliberou por unanimidade e em minuta, 

aprovar a ata número dois de 2022 da sessão de Assembleia Municipal realizada em 20 

de abril de 2022. --------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 1 

Informações 

 

----- A Assembleia Municipal de Redondo tomou conhecimento da correspondência 

recebida. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 2 

Apreciação da informação sobre a atividade municipal 

 

----- A Assembleia Municipal de Redondo apreciou a informação sobre a atividade 

municipal para o período compreendido entre 1 de maio e 8 de junho de 2022. ------------- 

 

Ponto 3 

Informação sobre a situação financeira do Município 

 

---- A Assembleia Municipal de Redondo apreciou a informação financeira do Município. – 
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Ponto 4 

Informação de compromissos plurianuais assumidos 

 

---- A Assembleia Municipal de Redondo apreciou a informação de compromissos 

plurianuais assumidos no período transcorrido entre 20 de abril de 2022 e 27 de junho 

de 2022. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5 

Voto de pesar Senhor João Mértola “Mestre Pintassilgo” (Proposto pela Uma Nova 

Atitude – Coligação PPD/PSD – CDS - PP) 

 

---- Presente e explicado o referido ponto, a Assembleia Municipal de Redondo deliberou 

por unanimidade e em minuta, aprovar o Voto de pesar Senhor João Mértola “Mestre 

Pintassilgo”. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 6 

Moção de recomendação - cobertura de telecomunicações na Freguesia de Montoito 

(Proposto pela Uma Nova Atitude – Coligação PPD/PSD – CDS - PP) 

 

---- Presente e explicado o referido ponto, a Assembleia Municipal de Redondo deliberou 

por unanimidade e em minuta, aprovar a Moção de recomendação - cobertura de 

telecomunicações na Freguesia de Montoito. --------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7 

Proposta Serviços na Área da Certificação Legal de Contas 

 

---- Presente e explicado o referido ponto, a Assembleia Municipal de Redondo deliberou 

por unanimidade e em minuta aprovar a Proposta Serviços na Área da Certificação Legal 
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de Contas, com vista à nomeação da entidade “ROSÁRIO, GRAÇA & ASSOCIADOS, SROC, 

LDA”, para assegurar a auditoria externa das contas do Município de Redondo. ------------- 

 

Ponto 8 

Regulamento do Loteamento Municipal da Quinta da Faia 

 

---- Presente e explicado o referido ponto, a Assembleia Municipal de Redondo deliberou 

por maioria e em minuta aprovar com os votos de abstenção dos membros Nuno Miguel 

Cochicho Rosa Grilo Festas (MVR) e António José da Silva Falé (MVR), e os restantes votos 

a favor a alteração do Regulamento do Loteamento da Quinta da Faia. ------------------------ 

 

Ponto 9 

Palácio da Justiça – Direito de Superficie 

 

---- Presente e explicado o referido ponto, a Assembleia Municipal de Redondo deliberou 

por unanimidade e em minuta aprovar a constituição de direito de superfície, e a 

revogação da deliberação de 29 de fevereiro de 2012. --------------------------------------------- 

 

Ponto 10 

Transferência de Competências Intermunicipal, em conformidade com o previsto no 

Art.º 2º do DL 102/2018 de 29 de novembro 

 

---- Presente e explicado o referido ponto, a Assembleia Municipal de Redondo deliberou 

por unanimidade e em minuta aprovar a Transferência de Competências Intermunicipal, 

em conformidade com o previsto no Art.º 2º do DL 102/2018 de 29 de novembro. --------- 

 

---- Para constar e devidos efeitos, se publica este edital, que será divulgado nos lugares 

públicos do costume e publicitado no sítio da Internet do Município de Redondo. ---------- 

 

Redondo, aos 28 dias do mês de junho de 2022 
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O Presidente da Assembleia Municipal 

 
José Luís Nunes Marques Mónica 
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